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CERTIDÃO DE DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL - Nº 0151/2024

Processo Nº 2024-001372/TEC/DL-0115
Data de Validade: 18/04/2029

A SUDEMA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 6.757/99, de 08/07/99, artigo 2º, inciso VI, e de
acordo o SELAP - Sistema Estadual de Licenciamento de Atividades Poluidoras, instituído através do Decreto
Estadual 21.120 de 20 de junho de 2000 e de conformidade com o que estabelece a deliberação do COPAM -
Conselho de Proteção Ambiental N.º 5.192 de 15 de dezembro de 2021, concede a presente Licença acima
discriminada, nas condições especificadas.  

IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDEDOR E EMPREENDIMENTO

Empreendedor HELOIZA HELENA FERNANDO

Empreendimento ECOAR CLIMATIZACAO E ENGENHARIA LTDA - ESCRITÓRIO E APOIO
ADMINISTRATIVO

Local da atividade Licenciada: AVENIDA GOVERNADOR ARGEMIRO DE FIGUEIREDO, 210, SALA 01,
JARDIM OCEANIA, NO MUNICÍPIO DE JOAO PESSOA-PB

CPF/CNPJ 40.017.836/0001-13

Coordenadas Geográficas Latitude:7°5'42.655"S Longitude:34°50'3.725"O

Atividade Licenciada: Escritório e apoio administrativo para endereço fiscal, com a finalidade de
recebimento de correspondências para empresa de serviços de climatização
e engenharia, localizada no município de JOÃO PESSOA/PB. |Cód 50.847 da
NA 101|

CONDICIONANTES

1. Esta Certidão de Dispensa de Licenciamento Ambiental é válida pelo período de 1825 dias, a contar da
presente data, conforme processo SUDEMA N.º 2024-001372/TEC/DL-0115, observando as condições
deste documento e seus anexos que, embora não transcritas são partes integrantes do mesmo. Este
documento não contém emendas nem rasuras;

2. Este documento diz respeito à análise de viabilidade ambiental de competência da SUDEMA, devendo o
empreendedor obter a Anuência e/ou Autorização das outras instâncias no âmbito Federal, Estadual ou
Municipal, quando couber, para que o mesmo alcance seus efeitos legais;

3. A autenticidade do documento deverá ser feita através do leitor do QR-CODE;
4. Todas as Licenças relativas aos demais órgãos públicos fiscalizadores, deverão estar vigentes durante o

período de validade;
5. Este documento não permite a retirada de árvores ou supressão da vegetação da área;
6. Quando houver necessidade de supressão vegetal, requerer junto ao SINAFLOR a Autorização para Uso

Alternativo do Solo e o respectivo Termo de Compromisso emitido pela DIFLOR/SUDEMA;
7. Acondicionar, coletar e destinar adequadamente todos os resíduos sólidos gerados no empreendimento;
8. Caso seja comprovada, em inspeção, a falta de veracidade das informações prestadas pelo declarante,

fica sujeito à aplicação das penalidades legais, por ser responsável pela ação declaratória.

JOÃO PESSOA(PB), 19/04/2024
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